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SALARIO' INDIRETO: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 

SAMARCO MINERAÇÃO S/A 

DRJ BHE 

SSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
. 	 — 

Período  de apuração :-  0,1/02/1997 a 30/12/2006 

E5poNsAB.11.1:1PAP,gSOLIDARIA - CIÊNCIA A TODOS OS 
SOLIDÁRIOS- INOCORRÊNCIA 

LISY.Wee ., , 

Etn-Jespeito,• ao contraditório e a ampla defesa, copia do documento de 
:constitui ção do crédito previdencidrio e anexos  deverão ser remetidos a todos 
os responsáveis  solidários pelo pagamento do crédito. 

viabihdad, dosaamentoo do vicio enseja a anula ção do Acordão de 
piimeira instância administrativa para a correta formaliza ção do lançamento. 

Decisão Recorrida Nti16:T • 
• 

t 	'11 	1,0 
-C■ 	 t.P. 1 1 -  

ksto s , relatados e:diSe;utidos os presentes autos. 

frièiiitif6's.l'46,colegiado, Por unanimidade de votos, em anular a 
decisão  de primeirainstância;•nos  termos  do voto da Relatora 

, 
arcelo Oliveira - Prestdente. 

, 

ernadete de Oliveira Barros- Relatora. 

" 

f; articiparam 	se,sSao de. julgamento os conselheiros: Marcelo Oliveira • ccor; 	F•,%,•.• 
(Presiderite), Adriano  Gonzales 	 m Beadete de Oliveira Barros, Damião Cordeiro de 044 <- • 

Mauro Jose Silva, Leonardo Henri que Pires Lopes. 
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Relatório 

Trata-se 	crédito, previdencidrio lançado contra a empresa acima 
identificalaçreferente  as contribuições devidas a Seguridade Social, correspondente a parte dos 

_d.. a;:eittpresa, à destinada  ao  financiamento dos  benefícios  decorrentes dos riscos 

onsta do -•Relatório'.FiS1% da NFLD (fls. 215) que o fato gerador das 
'cOntribuiço,e.,K,:lauCadas decorre ,do!. ,',paganiento de valores aos segurados empregados que 
prestaram serviços  a empresa no.periodo'de: 01/1997 a 11/2000, a titulo de PARTICIPAÇÃO 
NOS  LUCROS  em d,esacOrdO:CoM:ale .gislação que rege a matéria, e o pagamento de verba 
intitulada.7:,`.`PrernioAddias"aOs- seguradosempregados e contribuintes individuais que lhe 
prestaram 7, sefViCOs -.:no n:peiiddo clè 12/1999 a 12/2006, registrado na contabilidade como 
despesas' aos beneficiarios, o que, no entendimento da fiscalização, 
demonstra,que.K,cmpresa considera tal  dispêndio como um custo operacional. 

• • 
• • 

agente.,,nOtifiCaliO!,! .I. nforma que estão sendo arroladas as empresas 
componentes dogrupo"eConôMico; ali relacionadas, tendo em vista o disposto no "art. 30, 
inciso IX; da Lei n°8.21  .279 

. 	, 	 •.,, r 

A empresa nOtifieáda:apresentou defesa e a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, "qiiit  meio.• do Acórddo7,02.•=47'.'6I2. da 7a  Turma da DRJ/BHE, (fls. 987), julgou o 
lançamento  procedente

dito  rt'eV 
I 	 QieutificOa di dmsdo de•primeira instância, a recorrente apresentou recurso 

tempestivo  Os: • .1`,..p24  ç 1seg ute 0  repetindo basicamente as alegações trazidas na .• 
imPugri:8519,•to4lbal:To.c ftos:tt-.Hceiros: 

E#Iiimlin,a6mcutFitspaprAisafltie ocorrera a decadência de parte do débito. 

uics  lar ,•••• 
No  merito  tenta demonstarque os pagamentos feitos a titulo de participação 

nos lucr'161-1.tsocu7fe'Sitslt:d4olls1Pel;p.;Ir°̂9. 6''or-t.ide'siacs'ci á'p'Ontados no levantamento fiscal não fazem parte ,03",  4 '-„,1,A4.sari ,4 	'1'4! 
do saldriodelSniribtiição;:,iia.o ineidindo'sobre eles, portanto, as contribuições sociais exigidas 
no presente .  procedimefito, fiscal. :,• • 	, , 

v44,17 o  
• ..! 

Defende que.e,perteitamente possivel a fixação das regras da participação nos 
lucros'POrliTii,e1O'.61e'a4e'o"rdoc'TO"IefiY-O.CjiidNib'e-aso dos trazidos  a  colação pela fiscalização, estão 
plenarneiit46'aedrdo -:ebin . 7a.':referidd'.- regra legal, uma vez que eles fixam os direitos , 	-.41,fsp:•• nu' 	 :-Dr:r 
substantivos  -dosempregados, .as ;regrmadjetivas, periodicidade da distribuição, período  de 

"1 . 1.- 
vigência:e razOliara'revisãO do 	 • 

Le,t, 	 ' , 

'AsSeVeyra',que ; r1dO existe„'tein qualquer lugar do Direito Pátrio, norma que , 	on't)r(''' 	1 Ct 1 .4  nc.'actil , 11"rrisfm 
determine  que  a participaçãb..nos;lucros pieva ser paga no mesmo exeracio de sua apuração ou rior  
que todos os etnpre'gadOS'AeVeM  recebera participação segundo os mesmo critérios, e entende 
que a fiscalizaçaO,-,Cri.Ow.,Unia4egra2tjuridica, que inexiste em qualquer parte da legislação 
brasileira,' segundoïa squal ;todos,?s eiwrsgados da empresa devem receber segundo critérios 
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4DiscorreAgobre o programdenominado "0 Campo de Idéias" para tentar 
demonstrar que,e'rivhipatesel .  algiun4tais :valores podem ser considerados como parcela 
integrante do sald'ri&f e-C61 --ifribuição, assim,co—n'q"quer fazer crer a autoridade administrativa. 

' I. ' 	• 

ustentque a.hatureza 	parcela paga não é salarial, uma vez que não se 
5,i,v '4:kt 	 • „, 

traduz numa contraprestayao:pelo - serviço;prestado e nao tem nenhuma relação com o saldrio 
ou com a remuneraçãoidwemprecrado•pois:tratase.do.premio em decorrência de um programa 

• " interno. 

empresal.sOlidarig:C,OMPANHIA'-VALE DO RIO DOCE, cientificada do 
DRI/BHE, apresentou recurso  alegando,  em  sintese, o que se segue. 

•',Preliminarmente,  '. alega  impos s ibilidade  de inclusão da recorrente como 
coobrigada após a.instauração-  do processo 

Argumenta que,  em .que;pesea::,1■1FLD ter sido lavrada pela Receita Federal 

do Brasil em 31.10:.2007:,qUand6 ha. muito  a  auniada ja  tinha a composição  societária  que ora 
se apresenta, foi9,ainuaçZio- :leVadaA.-„efeitiii:tão• 'Somente em face da Samarco Mineração S/A, 
sem que fosse arrola'd6,qiialquerCoobrig-adó . eni'fiiii00 de eventual responsabilidade  solidaria  

Cl 
Destaca que, se j a  cientificação.  da.autuação foi dirigida a uma determinada 

' < 

pessoa jurídica, 91,39 ,02 5,:iiii,s,x111e.nçk.,legal ;e6Cleifato,.:corn total independência, foi porque ela 
foi considerada  pelo lançamento  ato própriojpara tanto - sujeito passivo das obrigações 
tributárias, não sepdQ autoridadqj ulgadorp , cQ1ptente para alterar tal constatação, sobretudo 
diante do fato, ref)i§a•r et ,  c4ie •9,cOnipOsição;:actionkria::da autuada de agora não difere daquela 
do momento da an¡ird 

;Eritende;flue,!se Aftec'ciirentejiiiiaiiiCipava do quadro societário da autuada e 
não se cogitou ern ..intimOalp' aiaNneDh'clifiAe!.'20'fortunizada a discussão acerca de sua 
responsabilidade '6' da  legitimidade  do  Crédito,I.Gibtitário apurado, não merece prevalecer a 
decisão recorridaria.••pareelnii7e" *Afie4 ,:ii4).õ'eraWslIOnabilidade  solidaria,  _id que não lhe foi 
possível  conheceridb litigíciparticiparda.'iiikátii4956(da fase litigiosa e se utilizar de todas as 
prerrogativas  decorrentes  do Principio da ampla defesa. 

aks ga 
:.Observa. çque,'nos-,ctenucrssi.d6.1 .Decreto n.° 70.235/72, norma que rege o 

processo  administrativo  'i fiscal, a NELD, &Vera conter a qualificação do notificado, 
oportunizando-o  u  apresentação .de qImpugriaçkr',,Lifo que instaura a fase litigiosa do 
procedimento Recorrente, somente 
considerada responsável :s'o1iddria;yoroeasidedii9preciação da matéria pelo órgão julgador, 
participar da fase,'kspa_Abrança,arnigave4 TM' 

'Afiriria;queo.=a o., 	intnnar-9' e'eórrente somente por ocasião da decisão 
administrativa 	illstaneia viola - sew direito a. ,aMpia defesa, eis que suprime, na pratica, toda . 	 - 
uma esfera de julgam'entOda -Rua' ela:n4o.p6deiRarticipar. 

.6 ¡It+ 	 ' 

	

1,W4 •que intão,,bacomo.se.:sonfigi tirar 	situação sub examinem a hipótese de , 
responsabilidade,sõf4dd,ria:entrew:autuada 4  e :aKora Recorrente, já que sua situação não se • • 	 4..4:N.443...:,4 
enquadra em  nenhuma das  modalidadesl)revistseja Pelo crN, seja pela Lei n.° 8212/91. 
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essalta que:a:mera :inyocação de artigo de lei previdencidria que impute a 
responsabilidade sóli'ciari'i[de: ,-C14-reSa4iie' integram grupo econômico de "qualquer natureza", 
sem a necessaria:"aferição  da culpa  em  qire'iricorreu o ora Recorrente, não merece prevalece r. 

alientaignOtãovs'elplefendé nesta seara discutir a constitucionalidade do 
dispositiy sus a o pela  decisão  -recOrricla, já que é aceitável a norma esculpida no inciso IX 
do arti 	 g:212/91, rei5élirido .-se, contudo, sua aplicação in casu, haja vista a , 	 . 
clesconfgrmidacledaiisittiação!:cOm ;', o',:proprio pressuposto de sua aplicação, qual seja, a 
inexisten'cia  de  berro  de ;'conduta  (culpa)  ":„.imputável a ora Recorrente, a qual não restou 
caractCrizada. 

Chama - d-:atenção -para o':'fato de que, na responsabilidade solidária de que 
cuida o. art. 124, Ido n56 - basta'o` fato de as empresas pertencerem ao mesmo grupo 
econômico, para provocar  à  obrigaçãCOMum quanto ao pagamento de tributo devido, pois a 
solidariedade dos. membros .de  ut  nlesrno grupo econômico - pessoas  jurídicas  - está 
condicionada  a : prova  do interéSfinlédiato e comum de seus membros nos resultados 
decorrenis do fat.O.gerador;olnda fraude ou.Conluio entre os componentes do grupo. 

fi.° •,...;S.tir-ii .;: ::;OjEsclarece ,tque;!...quando • do  nascimento  da obrigação tributária referente ao 
periodo  de 02.'* 7.''aT09':206 :44.nãO.-haYia.:qUalquer relação entre a Recorrente e o sujeito 
passivo .direto, a_AnCin,cOinpetia:.o:cumprimento da prestação, uma vez que ela não controlava, 

época, direta Otiindir6taniint6; -all'Saiii4;i'C'd. Mineração S/A, uma vez que a participação da ora 
RecorrentOndST,Ciiiadr6S1sobietar. io'Sicid.i7iiutuada foi conseqüência da incorporação, ao seu 
patrimônioF:epenig . entJ.102001 3,1-da.:emiireSa.ISAMITRI, antiga controladora da SAMARCO. 

16gal-,;:dc.Ca'déticiasf,, ,plvarie, ,  do débito e defende a não incidência de 
contribakepogreyi4C.nciatia:Sobi'e)Oafpagaineritos realizados a titulo de PLR e Prêmio Idéia . 

repo in(.40-‘, , 
:o 

• 
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Voto 

.f?..t.At■ 	• 

Conselheira Bernadete DO)liv'eiraaarros 

eAempestivo e!,não, ha.:613ice para seu conheciment o . 

a.e",  andliSed6S: ■;a1.1tOS Verifida--e– q-iie a autoridade notificante arrolou as 
empresasCJA y,'SY.tE:pQR.I000CE:e BHP,BILLITON BRASIL Ltda como responsáveis 
solidarias pelo debito  lança-Closr eamparando  no art  30, inciso IX, da Lei n°8.212/91, tendo em 
vista a 'existeriCia degruJónôhikd.' 

Cientificada  do  Acórdão !',recorrido, a empresa CVRD, considerada .„. 
responsavel  solidaria  pela: fiscalização  e  pelosjulgadores de primeira instancia, apresentou 
recurso alegando, pfelimiriaithlent,'cereedinerir&lao'dir,eito de defesa por não ter sido intimada 
da NFLD. n, 7 • , 

irAfirma,que o 'ato :de intirridiYa ReCorrente somente por ocasião da  decisão  
administrativa de 1 y'ihtarícia:yiOla ''setiClii- seit'O'i'a'rripla:defesa, eis que suprime, na prática, toda 
uma esfera de julgalzientoa qual ela'ilã-pcide • P'iii-ticfp-ar‘ 

Eni que¡pese - a -autoridadéjallçadOia'iriformar, no item 21 do relatório Fiscal 
(fl. 227), que as ein'presa's:c4rn:Tiorierii'edi'grupo'ecOiiômico estariam sendo cientificadas da 
lavratura das Notificaçõe .'s;',Fiscais .'Cie),Lan'çam'eritOs de Débitos — NELD's e dos Autos-de-
Infração – Al, côti t tata-g.ez ,n61 P`ieniZ7 C1 as cópias da NFLD e de seus anexos não 
foram  encaminhadas 

	

	da obrigação tributária, responsáveis 4 
soliddrios, contraiIA,4;0 .:01;94tryoS' cleg04;q1*,,xege a matéria e ferindo os principios do 
contraditório e da ampla  dcfesa  

, • : 
:(-Us 

, IN D,3/2,005,estabelece errbseu art-749 que: : 	,-, 	1.:.%4,8, 
1 	 30 	. Art. 74,..Quando"do'ianeamento ,de ceedito previdenciário de 

• respo-  nsa itclade 
 

'de empresa integrante de grupo econômico, as 
demais empresas do grupo 'responsáveis solidárias entre si pelo 
cuinpriniento - das 6brigações ,ptleviolenciarias na forma do art. 

'!d3av.iiicikWfX;Cdáirie'8.2127dr7991erdo cientificadas da 
• , ()doh' e 7,1 di .1 0 ,.=. 11 

soliddrios. 

6 
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